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PROJETO DE LEI Nº 053/2013.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder o uso do imóvel público, com área de 377,60m², com 16m de frente e de fundo, e laterais de 23,06m, localizado próximo à Rodoviária Municipal, à empresa TOP CAR VEÍCULOS, de nome empresarial A J DE BRITO VEÍCULOS – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.212.452/0001-01.

Art. 2º - O imóvel será destinado, exclusivamente, para instalação e funcionamento da empresa concessionária, cujo ramo de atividade é a venda de veículos. 

Art. 3º - Pela concessão, a empresa concessionária pagará ao município concedente, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

Art. 4º - O prazo da concessão será de 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período, em havendo o interesse do município concedente.

Art. 5º - A concessão de direito de uso dar-se-á em conformidade com as condições constantes do termo de concessão, que fica fazendo parte integrante desta lei e obrigatoriamente constarão do respectivo instrumento, sob pena de nulidade do ato, nos seguintes termos:

I - Proibição de cessão, transferência, locação e empréstimo das áreas, a qualquer titulo;

II - Retorno da área concedida ao patrimônio público municipal, após o termino da concessão ou resolução, sem qualquer necessidade de notificação à concessionária;

III - Inexistência de qualquer direito de indenização à concessionária ou compensações de qualquer espécie, quando extinta ou resolvida à concessão;

IV - Incorporação ao patrimônio público municipal, quando da extinção ou resolução da concessão, de todas as benfeitorias realizadas nas áreas, sem direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias por parte da concessionária;

V - Utilização das áreas pela concessionária para os fins a que foi concedida;

VI - Responsabilização da concessionária por qualquer tributo que venha a incidir sobre a área;

VII - Satisfação pela concessionária de todas as exigências do Poder Público atinentes a área cedida;

VIII - Autorização a concedente, quando esta entender conveniente o exame ou vistoria da área concedida;

IX - Resolução, a qualquer tempo e independentemente de comunicação, da concessão de uso, caso não sejam cumpridas pela concessionária as condições previstas em lei, em legislações que regem a matéria e no instrumento a ser lavrado;

X - Vinculação do representante legal da concessionária, atuais e sucessores, solidariamente pelo cumprimento das condições, pagamento da concessão e de eventuais multas, reparação de danos e indenizações.

Art. 6º - O não cumprimento das obrigações expressas neste artigo e as demais disposições contidas nesta lei, acarretará a retrocessão, revertendo a área ora cedida, ao Patrimônio Público Municipal, sem ônus aos cofres públicos.

Art. 7º - A partir da assinatura do respectivo contrato de concessão, a concessionária responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que, por ventura, venham a incidir sobre a área.

Art. 8º - Eventuais despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta única e exclusivamente da concessionária.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 26 de setembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 53/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder, onerosamente, o uso do imóvel público com área de 377,60m², com 16m de frente e de fundo, e laterais de 23,06m, localizado próximo à Rodoviária Municipal, à empresa TOP CAR VEÍCULOS, de nome empresarial A J DE BRITO VEÍCULOS – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.212.452/0001-01.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 26 de setembro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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